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Ofício nº 01/2022/SE/SAA/CGLC/CCLIC/DILIC

Brasília, 17 de fevereiro de 2022.

A Sua Senhoria a Senhora
ANA PAULA FRANCO PAROLO AMABILE
APPROACH COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA
Av. Gen San Mart in, 255 - 3º andar - Rio de Janeiro/RJ
CEP: 22441-012

 

Assunto: Diligência no âmbito da Concorrência n.º 2/2022.

 

Prezada Senhora,

1. Trata o presente expediente das providências adotadas no âmbito da
escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa prestadora de
serviços de comunicação corporat iva, conforme condições, quant idades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

2. Após recurso apresentado pela empresa IN PRES S  AS S ES S ORIA DE
COMUNICAÇÃO LT DA, em face da habilitação da empresa APPROACH COMUNICAÇÃO
INT EGRADA LT DA, tendo em vista os argumentos apresentados na impugnação, o
disposto no Edital e os esclarecimentos apresentados:

11.2.3 Qualif icação  T écnica
a1 ) a(s) declaração (õ es),  at est ado (s) o u cert idão (õ es) previst as na alínea ‘a’
deverão   ser apresent adas em papel t imbrado  assinado s, co m t elefo ne de
ident if icação  do s  represent ant es do s respect ivo s declarant es.
a2) para cumpriment o  da present e  exigência a licit ant e deverá co mpro var
experiência de no  mínimo  03 (t rês) ano s, na  execução  de pelo  meno s 50%
(cinquent a po r cent o ) do s Pro dut o s e Serviço s  Essenciais ,  previst o s no s
subit ens abaixo  dispo st o s no  Apêndice I do  Anexo  I dest e  Edit al (po dendo
cumular o s at est ado s para alcançar a exigência),  desde que at endam a  t o do s
o s grupo s de serviço s dispo st o s (ao  meno s um serviço  de cada grupo )
Esclareciment o  apresent ado :
ht t ps://www.go v.br/cidadania/pt -br/acesso -a-info rmacao /licit aco es-e-
co nt rat o s/edit ais-abert o s/Caderno dePergunt aseRespo st as1 .pdf
Co nst a no  edit al que para co mpro var a capacidade t écnica, a empresa deve
apresent ar at est ado , cert idão  o u declaração . Minha dúvida é em relação  ao
seguint e: "a2) para cumpriment o  da present e exigência a licit ant e deverá
co mpro var experiência de no  mínimo  03 (t rês) ano s, na execução  de pelo  meno s
50% (cinquent a po r cent o ) do s Pro dut o s e Serviço s Essenciais ,  previst o s no s
subit ens abaixo  dispo st o s no  Apêndice I do  Anexo  I dest e Edit al (po dendo
cumular o s at est ado s para alcançar a exigência),  desde que at endam a t o do s
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cumular o s at est ado s para alcançar a exigência),  desde que at endam a t o do s
o s grupo s de serviço s dispo st o s (ao  meno s um serviço  de cada grupo ),  quais
sejam: I - Est rat égia de Co municação ; II - At endiment o  às demandas do
co nt rat ant e; III - Assesso ria de Imprensa; IV - Treinament o ; V - Análise e
Mo nit o rament o  de No t ícias; VI - Pro dução , Edição  e Revisão  de Co nt eúdo s; VII -
Pro jet o  Edit o rial e Gráfico ; VIII - Pro dução  e Organização  de Imagens. Dent re o s
grupo s acima co nst am vário s serviço s. Nest e caso , co mpro vando  ao  meno s
50% do  quant it at ivo  do  edit al de pelo  meno s um pro dut o  em cada grupo , est aria
at endido  o  requisit o  da capacidade t écnica?  Respo st a: Est á co rret o  o
ent endiment o .

3. Faz-se necessária realização de diligência para que se apresente notas,
contratos, relatórios, declarações e/ou outros documentos que comprovem o
quant itat ivo exigido no Edital e no esclarecimento apresentado.

4. Registro que a licitante não poderá, nesta fase, fazer a apresentação de
novos atestados, somente, esclarecer acerca dos documentos já apresentados.
Conforme item 29.1 do Edital e art . 43 § 3° da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 que versa:

É facult ada à Co missão  Especial de Licit ação  o u aut o ridade superio r,  em
qualquer fase dest a co nco rrência,  a pro mo ção  de diligência dest inada a
esclarecer o u co mplement ar a inst rução  do  pro cesso  licit at ó rio ,  vedada a
inclusão  po st erio r de do cument o  o u info rmação  que deveria co nst ar
o riginalment e do s Do cument o s de Habilit ação  o u das Pro po st as Técnica e de
Preço s.

5. Ante o exposto, para aguardar a resposta da licitante será concedido o
prazo de 03 (t rês) dias úteis, a contar do recebimento deste. Ressalto ainda que, a
empresa deverá encaminhar a resposta à diligência por meio digital para análise, por
meio do e-mail licitacao@cidadania.gov.br.

Atenciosamente, 

(assinatura eletrônica)
Wagner Ferreira Moraes

Presidente da Comissão Especial de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Wagner Ferreira Moraes, President e
da Comissão Especial de Licit ação, em 17/02/2022, às 15:52, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
11973685 e o código CRC 53778651.
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